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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Requerente: CPL
Assunto: Contratação de Bandas Musicais
P arccet no 247 12023

A PROCURADORJA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA./SE, POT MEiO

deste signatáúo, fora provocada pela Comissão de Licitação para âpÍesentar parecer

iurídico acerca da possibitidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de na 06512023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artístico da "BANDA ARGOLÃO DE OURO",

mediante seu representante exclusivo, para apresentação na FESTA DO PADROEIRO

SÃO FRANCISCO DE ASSIS POVOADO GRAVAT A, NO diA O7IIOI2O23,, dE ACOTdO COM

o art. 2t III, da Lei n0 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

É o rclatório, passamos a opinar.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos termos do art. 25, III da Lei na 8.666193 de2l de

iunho de 1993.

ConÍigura-se inexigibilidade de ücitação quando for inviável a competição

conÍorme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal Justen Filho, iz

oetbis:

"Dá-se à in*i§bilidade de licitação quaailo fm intiáoel a competição. O conceito

ile inoiabilidaile ile cornpetição nõo Íoi *plicitailo pela lei, retratanilo intencional

amplituile ile abtangência. Toilas as situações qrc caracterizam a indabiliilaile ile

competição poilem propiciu a ausêdcia ile licitação e a coflttatação tlireta. A lei

retmte à oetificação ilas circtastâncias ile Íato, rcconhecendo irnplicitarnefite a

impossibilidaile de elotco exaustiao e adotado aprioisticammte",

Pça túossa Senhora de Lourdes, s/n, @nto - Pacatuba/SE
Cêp: 4997G000
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O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Art.25 -É iflerigíoel a licitação quando houoet inoiabiliilaile ile competição, em

especial:

A conceituação de artista diz respeito às quaüdades do profissional sobre as

matérias e técrricas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas akavés da documentação acostada pelos fufuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof.

Antonio Roque Citadini orienta:

"Set babalho e seu níael de conhecimmto permitem à Adminisbação consiiloa1

ile início, que estes poderão, ile forma ailequada, satisÍruer pletameate aos

objetioos do contÍato. Há que seq pata tsnto, profissional ot empresa bem

sucedidos, ctedotes de borfl conceito na árca profissiolal, ile lonna que stas

credenciais baflqüilizem o gestor público quanto à capacitação paru ilesemporhar

tal tarcfa". Ãnlônio Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitação Públic a - 2a eüçáo. Pâ9. 202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do obleto em vista da impossibiüdade de iulgamento objetivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

Pça l,lossa Senhora de Lourdes, s/n, Centso - Pa@tuba/SE
Cep: 49970-000
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lll - pma coflttatação de mofissional de aualouer setor

atraoés de EMPRESÁFJO EXCLUSI]r'2, ilesde que consagrailo pela crítica

especializaila ou pela opinião pública. (grifos nossos)
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".......são singularcs todas as ?fiiluções ifltelec'tuais, rcalizadas isolaila ou

eoniufltarnente, pot equipe, sernprc que o tabalho a set proiluziilo se ilefiaa pela

matca pessoal (ou coletioa) *pressaila em características cicntíficas, técaicas oa

artísticas". (Licitação, 1r ed. 2' tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalissima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal fusten Filho:

"PoÍ isso quando a conbataçAo anooloer s*ttiços téctricos cieatíÍicos,

espechlizaclos (especialmoúe tlaqaeles inilicados flo art, 73), poileú fazer-se

dbetamente, inilependettenente de procedimento fonnal liaÍaüóno " (Marçal Justen

Filho, obra citada, pág. 264).

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei faÍtamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontÍam preenchidoq em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de forma direta, em

ürtude da inexigibilidade pÍevista no art. 25, III, da Lei 8.666/93, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Por fim, é de bom alütre salientar que a veracidade de todas as

inÍormações e docunentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.

Pça tlossa Senhora de Lourdes, s/n, CentÍo - Pacatuba/SE
Cep:49970-000

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, IÁ TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTROS MUNICiPIOS.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administraüva, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversacão da verba pública. decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lein.'8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal complementada pela Lei

n.' 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art.

31CF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, M de ourubro de 2023.

ALLANA DE OLIVEIRÂ MELO

oAB/SE 12 363

Pça tlossa Senho-d de Lourdes, ín, Cenbo - pacatuba/SE

Cep: 4997G000


